LEI Nº 6.394, DE 22 DE MARÇO DE 2011.
Autoriza o Poder Executivo a estabelecer a data-base dos servidores públicos municipais, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer a data-base dos servidores públicos municipais, para fins de revisão geral anual, visando à preservação do poder aquisitivo, bem como à concessão de reajustes e aumentos reais para a valorização dos servidores públicos municipais.



Art. 2º Para fins de cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei fica estabelecido que a data-base será o dia 1º de janeiro de cada ano, para a revisão da remuneração dos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Patos de Minas.


Art. 3º As remunerações dos servidores públicos dos poderes Executivo, Legislativo, Fundação e Autarquia serão revisadas, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, sendo extensivas aos proventos da inatividade e às pensões.



Art. 4º As questões relativas à remuneração dos servidores serão discutidas, com antecedência, entre o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal – SINTRASP e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2011.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 6.072, de 20 de fevereiro de 2009.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 2011, 123º ano da República e 143º ano do Município.
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